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A , abaixo transcrita, é de autoria da Junta Eleitoral, designada para conduzir as eleições em epígrafe:INSTRUÇÃO

Belo Horizonte, 28 de abril de 2025.

INSTRUÇÃO
Aos Associados da AJUBEMGE,

A Junta Eleitoral está composta pelos seguintes associados designados pela Diretoria da AJUBEMGE – Aguinaldo José do 
Crato, José Osvaldo de Campos, Maria Veramour de Oliveira, Maria de Fá�ma Faria Tavares e Vera Lúcia Rodrigues Biaggini 
para conduzir os trabalhos rela�vos à eleição dos membros efe�vos e suplentes da Diretoria e Conselho Fiscal daquela 
ins�tuição, a se realizar em 30/06/2025, para o Triênio 07/2025 a 07/2028, informa:

DAS ELEIÇÕES
1) As eleições serão realizadas através dos meios digitais onde constarão os nomes das chapas e seus respec�vos 
candidatos para votação. Todo processo será realizada por empresa especializada que será divulgada oportunamente. 
2) As eleições poderão ser fiscalizadas, pessoalmente, pelos candidatos ou através de fiscal de sua confiança, previamente 
indicado à Junta Eleitoral.

DOS CANDIDATOS E DO REGISTRO DAS CHAPAS
Somente poderão se candidatar às eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal, os associados da AJUBEMGE com mais de 12 
(doze) meses de filiação, observadas as mesmas restrições do ar�go 37 do Estatuto.
 A chapa completa às eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal será protocolada perante a Junta Eleitoral mediante 
requerimento assinado por todos os seus membros, acompanhado dos documentos exigidos pela Junta Eleitoral.
 – Nenhuma chapa será protocolada no período de 30 (trinta) dias que antecederem as eleições da Diretoria e Conselho 
Fiscal, devendo constar do Edital de Convocação da Assembléia Eleitoral o dia e a hora em que se encerra o prazo para esta 
providência.

 - Não serão registradas as chapas em que figurem associados que:
I – Tenham sofrido, nos úl�mos 12 (doze) meses,  quaisquer penalidades previstas neste Estatuto;
II - Não forneçam as informações cadastrais exigidas pela Junta Eleitoral;
III – Não estejam quites com a Tesouraria da AJUBEMGE;
IV – Sejam membros da Junta Eleitoral;
V – Tenham menos de 12 (doze) meses como par�cipantes assis�dos da Fundação Itau Unibanco ou que não recebam, 
mensalmente, proventos pelos patrocinadores e ou sucessores.
VI – Estejam inclusos nos Ar�gos 6, inciso II, do Estatuto.
 – A Junta Eleitoral deliberará sobre os documentos apresentados pelos membros das chapas e homologará o seu registro, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data e hora de seu recebimento.
 – Terminado o prazo para os registros, a Junta Eleitoral afixará em local próprio na sede da AJUBEMGE, em 24 (vinte e 
quatro) horas, a lista das chapas registradas com os nomes de todos os seus membros.
 Qualquer associado poderá requerer à Junta Eleitoral a impugnação de qualquer das chapas registradas, desde que 
devidamente fundamentada, até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação dos registros.
 – A Junta Eleitoral deliberará, em 48 (quarenta e oito) horas, sobre as impugnações recebidas.

DA VOTAÇÃO

1) A votação ocorrerá pelos meios digitais de 8 às 17 horas no dia 30/06/2025.

2) Poderão votar todos os associados em dia com sua contribuição e constantes da lista que for fornecida pela AJUBEMGE.

a) são considerados em dia com sua contribuição, os associados quites com a AJUBEMGE, até a mensalidade do mês de 

abril de 2025, inclusive.

b) o associado em débito poderá comprovar a regularização de seus pagamentos até o dia 26/05/2025, para par�cipar da 

assembléia eleitoral de 30/06/2025.
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DA APURAÇÃO
A apuração dos votos compete à Junta Eleitoral.
 – A apuração começará imediatamente após o encerramento das eleições.
 Ocorrendo o registro de mais de uma chapa, será considerada eleita aquela que ob�ver o maior número de votos 
apurados.
 – Concluída a apuração, o Presidente da Junta Eleitoral proclamará o resultado através de comunicado que será afixado 
em local próprio na sede da AJUBEMGE e publicado em seguida no Informa�vo ou em Bole�m especial, editados pela 
AJUBEMGE, impressa ou eletronicamente.
– O integrante de qualquer chapa registrada ou seu fiscal poderá solicitar, imediatamente após a apuração, em caso de 
dúvida, a recontagem dos votos.
– Ocorrendo empate na apuração da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, será eleita a chapa cuja soma de tempo de 
filiação de seus integrantes à AJUBEMGE, seja a maior.
 Na hipótese de ocorrência de chapa única, o Presidente da Junta Eleitoral declarará:
I - eleita a chapa sem necessidade de votação.
II -  eleita a referida chapa, após decorridos os prazos previstos Ar�go 39 do Parágrafo Único, do Estatuto, caso haja 
impugnação e esta não seja deferida;
III - a inexistência de chapa para concorrer às eleições – através de o�cio dirigido à Diretoria da AJUBEMGE – caso haja 
impugnação e esta seja deferida.

 – O Secretário da Junta Eleitoral lavrará, em livro próprio, ata dos trabalhos executados.
– As decisões da Junta Eleitoral só poderão ser tomadas se ob�verem mais da metade dos votos de seus membros 
presentes.

DISPOSIÇÕES FINAIS
As questões que, porventura, surgirem no decorrer da votação e/ou da apuração, serão resolvidas pela 
Junta Eleitoral, com base no Estatuto, tendo em vista o poder de que está inves�da.

JUNTA ELEITORAL
Aguinaldo José do Crato, José Osvaldo de Campos, Maria Veramour de Oliveira, 
Maria de Fá�ma Faria Tavares e Vera Lúcia Rodrigues Biaggini 

Parecer do Conselho Fiscal Exercício 2024



Edital



Balanço Patrimonial
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Claudia Moreira Lopes 
Brovine.

01

Enio Dias Vieira, Jaime 
Pierasso, Moabe 

Amaral Magalhaes.

05

Debora Ba�sta Silva, 
Evando Abrahao, 

Nicandra Gonzalez, 
Syomara Braga Mancur F. de 
Souza.

03

Carima Salomao Kalil, 
Danuza Maria Mourthe 
Dumba, Valter Felix.

06

Antonio Eder Cordeiro 
Lopes, Clovis Rodrigues 

de Oliveira, Francisco Luiz 
de Carvalho, Maria Marcia 
Salgado Ferreira, Therezinha 
Alvarenga de Oliveira.

17

Caetano Quirino Neves 
Andrade, Magda Lucia 

de Bastos Carneiro.

04

Angela Rosa Dornellas 
de Mello, Eulinda do 

Sagrado Coraçao 
Margarida, Haydee Carlos 
Pereira, Jose Gouveia, Lanuza 
Fundao Pontes.

08

Agecir Fernandes 
Macieira, Carlos 

Alberto Pena Fernandes 
de Sousa, Gilda Ambrosia 
Rodrigues Bastos, Jose 
Arlindo Correa Guimaraes.

20

Arnaldo Gomes Pinto 
Junior, Sirlei Gomes da 

Silva Filho, Tereza 
Barducco Palmeiro, Terezinha 
Bertolini de Souza.

18

Eli Goulart de Oliveira, 
Gilcimara Aparecida 

Morais Peixoto, Maria 
Cris�na Anastacio de Oliveira.

09

Luis de Sousa, Maria 
Helena Silva Araujo, 

Marilda Zanqueta 
Camargo.

12

Aveny Amaral Soares, 
Francisco Carlos 

Possas, Ilka Evangelista 
França, Jania Aparecida 
Cardoso Coelho, Milton 
Marliere.

14

Gilberto Xavier de 
Moraes, Hugo Teixeira, 

Julio Cesar Ferreira II, 
Ronaldo Ramos.

15

Joana Jordao Novaes 
Pinto, Joao Ba�sta 

Vieira.

24

Antonio Sergio 
Cou�nho, Diva 

Therezinha Nassif.

25

Antonio Waltemir 
Peixoto de Alencar, 

Jose Geraldo da Silva.

26

Afonso Ba�sta da 
Conceiçao, Argemiro 

Saldanha Nunes, Jehovah 
Ferreira de Araujo, Lucia 
Helena Eleuterio Goncalves, 
Maria Leone Castro Araujo.

28

Alexandre Teixeira Dias.10

Milton Eneias Braga, 
Simone de Oliveira 

Meneses, Tarcisio 
Ribeiro Palhares.
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Francisco Freitas de 
Carvalho.

19

Divino Raimundo de 
Oliveira, Fabio Antonio 

Campos, Jose Paulino 
Goncalves Filho, Maria Celia 
Campos Miranda Rabelo 
Andrade.

16

Americo Pinto Guerra, 
Eliana de Castro Telles, 

Olga Eliane Neves de Almeida 
Borges, Teofilo Antonio 
Chaves Magalhaes.

27

Maria Delma Jose de 
Souza, Nora Fonseca, 

Wilson Pedro Vieira.

29

Fabio de Carvalho 
Costa, Maria Antonia 

Silveira, Roberto Dias.

30

Aniversariante Premiado

ELI GOULART DE OLIVEIRA   , residente em

Belo Horizonte/MG o, foi contemplad  com um prêmio no 

valor de R$ 300,00   (trezentos reais) que será transferido 

para a conta corrente cadastrada na  AJUBEMGE.

Maria Oreni Romanha Russo – Porto Alegre/RS

Heloisa Helena Valladares Viegas Lopes – Pitangui/MG

Olivio José da Silva – Presidente Olegário/MG

José Maria Pereira Chagas – Ipatinga/MG

José Vicente Tonholo - Barbacena/MG

Cícero Marcus de Araújo - São Paulo/SP

Marilia de Lourdes Wernecl Loche Rebello - Belo Horizonte/MG

Carla Magalhães de Melo Soares - Belo Horizonte/MG

Rita de Cássia Faria Ruelli Giarola - Belo Horizonte/MG

Ana Lúcia de Abreu - Contagem/MG

Luciano Ribeiro - Uberlândia/MG

Evanice Rabelo da Costa - Contagem/MG

✞ Hudsonina Carvalho Eliasar 

   17/03/2025 – Belo Horizonte/MG

✞ Miguel Ferreira de Carvalho Vieira

  11/04/2025 – Rio de Janeiro/RJ

 
✞ Angela Maria Dias Brandão

  22/04/2025 – Belo Horizonte/MG

 

Deixaram saudades

Novos Associados - Sejam bem-vindos!

Abigail Machado 
Andrade, Cesar Augusto 

Cavalcante Siqueira, 
Edson Lemes, Hercilio Antonio 
de Almeida, Jorge Ribeiro de 
Siqueira, Juarez Gabriel Santos 
da Silva, Reinaldo Vilela Monte 
Raso, Roberto Gomes Jorge, 
Sandro Monteiro Castanheira.

02

Catarina de Azevedo 
Rabelo, Sonia Araujo 

Nogueira.

11

Neusa Azevedo Araujo, 
Octavio Santos 

Monteiro.

13

Islezia Cris�na de 
Oliveira.

23

Jecy Valen�m Lopes, 
Lucia Helena de 

Oliveira, Maria Luiza 
Mar�ns Xavier de Macedo, 
Rozimare Passini Barbosa, 
Valter Salles.

21


